
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
PROCESSO Nº 9900140435/2025

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Prezados senhores.

Em atenção ao pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa VR Benefícios e Serviços de 
Processamento S.A.

Preliminarmente, cabe informar que o pedido de esclarecimento mostra-se tempestivo, pois foi  
encaminhado  à  CPLI  –  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  CLIN  dentro  do  prazo  estabelecido  no 
instrumento convocatório. 

Os esclarecimentos foram:

1. Diante da publicação do Decreto 10.854/21 e a lei 14.442/2022:

- Possuem inscrição no PAT? Se sim, qual CNPJ de inscrição?

- Utilizam os Incentivos Fiscais do PAT?

- Possuem o Regime Tributário calculado sobre o lucro real?

- Possuem em seu quadro funcionários Celetistas? Ou somente estatutários?

- Qual o percentual de desconto que é realizado do trabalhador (limitado a 20%)?

- É correto entender que será vedada a apresentação de taxa negativa?

- E para efeito de cadastramento da proposta, será aceito taxa zero? 

2. No  intuito  de  elaborarmos  a  melhor  proposta  para  esse  órgão  e  considerando  que  tais 
informações são de suma importância para sua elaboração, pergunta-se:

- Qual o atual fornecedor e a taxa praticada? 

- Quando se encerrará o contrato atual? 

- Qual a previsão de assinatura do novo contrato? 

- Qual a previsão de início da vigência do novo contrato? 

- Qual a previsão do início da execução do novo contrato?

3. Considerando a modernização natural das relações em que novas formas de contratação estão 
se destacando neste mercado, questionamos:  A assinatura do contrato, que for enviado por 
meio  digital,  assinado  digitalmente  por  certificado  ICP/Brasil,  pelo  respectivo  TABELIÃO  DE 
NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS, nos termos da Medida Provisória nº 2.200 - 2 de 
24 de agosto de 2.001 e validados sua autenticidade pela CENAD através do endereço eletrônico 
www.cenad.org/autenticidade, nos termos do Provimento Nº. 100, DE 26 DE maio DE 2020, será 
recebido e presumido como verdadeiro? Está correto este entendimento?

4. O  processo  de  envio  da  NF-e  é  automático  e  enviado  diretamente  da  prefeitura  da 
CONTRATADA,  onde o CONTRATANTE receberá  o  link  da  NF-e,  desta  forma atenderemos as 
exigências contratuais?



Após consulta ao setor solicitante, seguem os esclarecimentos: 

1. Esclarecimento 1:
- Sim, CNPJ 35.893.999/0001-20

- Não

- Sim

- Celetista, Jovem Aprendiz, Estagiários, Comissionados e Requisitados

- Desconto de 10%

- Sim, seguindo a legislação vigente

- Sim, seguindo a legislação vigente

2. Esclarecimento 2:
- Pluxee, taxa zero

- 17/09/2026

- Após os trâmites internos, depois que a fase licitatória se encerrar.

-  A  partir  da  assinatura  do  contrato  ou  da  ordem  de  início,  desde  que  posterior  a  data  de 
publicação do extrato deste instrumento no D.O., conforme minuta do contrato.

- Após a assinatura do contrato. 

3. Esclarecimento 3: Sim, está correto o entendimento.

4. Esclarecimento 4: Sim 

Atenciosamente,

Marco Antônio Ribeiro
Pregoeiro


